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PORTARIA Nº 019/2020 
 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições 
legais e Regimentais, após os 
considerados, emite a seguinte: 

 
 

PORTARIA: 
 
Considerando os atos normativos anteriormente editados por este 
Poder Legislativo; 
 
Considerando a necessidade de manter a vigilância sobre o tema 
(Sars-COV-2), causador da doença COVID-19, até que a situação se 
normalize: 
 
Art.1º - Fica estabelecido os efeitos dos atos normativos anteriormente 
fixados por este Poder Legislativo, referente ao presente período de 
pandemia do Novo Coronavírus, até a data de 15/05/2020, podendo 
tal prazo ser alterado caso haja recomendação da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Cordeiro neste sentido; 
 
Art. 2º - O horário de funcionamento do protocolo e do expediente 
interno indispensável do Poder Legislativo será das 11h (onze horas) 
às 16 (dezesseis horas), revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da Presidência, 22 de abril de 2020. 
 
 

ELIELSON ELIAS MENDES 
Presidente 

 


